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Paranaguá (PR), 03 de julho de 2023,

AO
EXCELENTíS$MO SENHOR DEPUTADO ESTADUAL ADEMAR TRAIANO
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANA
CURITIBA. PARANA

Excelentissimo Deputado:

A FRENTE INTERSINDICAL DE PARANAGUA, entidade que

congrega todos os Sindicatos de Trabalhadores Portuários e Avulsos da orla
poüuária de Paranaguá, por seus Sindicatos representantes, vem atravês do
presente ofício, para apresentar a pauta abaixo com o intuito de ser debatida na
Assembleia ltinerante da Assembleia Legislativa do Paraná, que será realizada no
proximo dia05lA712023, na cidade de Paranaguá/PR, conforme segue:

1. lntermediar o dialogo junto a Portos do Paraná para viabilizar o procedimento do
simples acesso dos diretores dos sindicatos de trabalhadores portuários avulsos
(TPÀ's) à faixa poúuária, com a finalidade de poder acompanhar e atender
eventuais necessidades da operação portuária;

2. lntermediar o diálogo junto ao Ôrgão de Gestão de Mão de Obra do Trabalho
Portuário e Avulso do Porto Organizado de Paranaguá (OGMO/PARANAGUA),
para discutir reivindicaçôes dos Sindicatos obreiros quanto a abertura de cadastro
para o ingresso de novos TPA's, e aos procedimentos de ajustes na escalação dos
TPA's, perspectivas de escalâs, alteraçôes da ordem das fainas, ê outras
alteraçÕes necessárias para viabilizar o bom andamento da operação portuária;

*

3. Viabilizar através dos orgãos competentes (esfera estadual e federal)
flscalização sobre a utilização de mão de obra fora do sistema OGMO dentro
área do Porto Organizado no Porto de Paranaguá; !
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4. Viabilizar o apoio dos parlamentares da Assembleia Legislativa, em conjunto
com os parlamentares da bancada federal, para defender a manutençâo da
exclusividade do trabalho portuário dos TPA's prevista na Lei Federal no

12.81512013, bem como a defesa do porto público;

5. Viabilizar o apoio dos parlamentares da Assembleia Legislativa para a busca da
ampliação do mercado de trabalho dos TPA's nas operações do Porto de
Paranaguá, incluindo as operações especializadas que utilizam esteiras rolantes e
shiploaders, assim c0m0 todas as demais atividades desenvolvidas dentro da área
de Porto Organizado que atualmente são praticadas por máo de obra propria em
detrimento da requisição de TPA's, em atençã0, inclusive, aos preceitos da
Convençãa 137 da OIT;

6. Viabilizar a manutenção da posse dos imoveis localizadCIs na faixa portuária que
foram construidos pelo §INDESTIVA (Sindicato dos Estivadores de Paranaguá e
Pontal do Paraná) e pelo §INDACAPP (Sindicato dos Arrumadores e
Trabalhadores Avulsos nos §ervíços de Capatazia nos Portos de Paranaguá e
Pontal do Paraná), que atualmente servêm de apoio dos kabalhadores envolvidos
na operação portuária, e que se encontram em procedimento judicial de
reíntegração de posse promovido pela Portos do Paraná (autos n' 0004964-
84,2421,8.16.0129 lVarada Fazenda Publica da Comarca de ParanaguaiPR);

7. Viabilizar investimentos necessários para modernizar a infraestrutura portuária e
a infraestrutura de acesso ao Porto de Paranaguá, tais como: rodovias e ferrovias.

Sendo só para o momento, externamos os nossos votos de
estima e consideraçã0, e firmamo-nos,

Atenciosarnente.

SINDICATO DOS PARANAGUA
E PONTAL DO PARANA. SINDESTIVA
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